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Associacdo Brasileira de
Empresas de Vendas Diretas




Associada à World Federation of Direct Selling Associations

ABEVD – Associação Brasileira de Empresas de VendaS DiretaS

CNPJ/MF n.º 44.858.165/0001-74

Carta de Convocação

AssemblEias Gerais Ordinária e Extraordinária

O Conselho Diretor da ABEVD – Associação Brasileira de Empresas de Vendas Diretas, por seu Diretor Presidente, vem, por meio desta, convocar os Senhores Associados para se reunirem nas Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária, a serem realizadas no dia 30 de abril de 2010, às 14:00 horas, na sede social da Associação, localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Vereador José Diniz, n.º 3.725, conjuntos 21/24, a fim de deliberarem sobre as seguintes matérias:

Em Assembleia Geral Ordinária:
1 – apresentar e aprovar o relatório da administração, as demonstrações financeiras e o parecer dos auditores independentes, relativos ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2009, os quais se encontram anexos à presente Carta de Convocação e no site da associação.

 http://www.abevd.org.br/htdocs/index.php?secao=governanca
2 – apreciar e aprovar a proposta de destinação do resultado do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2009, encaminhada pelo Conselho Diretor, que consiste na manutenção dos valores em caixa para fazer frente às despesas ordinárias e extraordinárias da Associação durante o ano de 2010.

3 – eleição e posse dos membros do Conselho Diretor e dos suplentes para os cargos de Secretário e Tesoureiro.

4 –  eleição e posse dos membros e respectivos suplentes, conforme o caso, do Conselho de Ética.

Em Assembleia Geral Extraordinária:

1 – discutir e aprovar a alteração do Estatuto Social da Associação, a fim de se adequar às normas e aos princípios dos Códigos de Ética vigentes, conforme minuta anexa à presente e disponível no site da associação.

http://www.abevd.org.br/htdocs/index.php?secao=governanca
2 – consolidar o Estatuto Social da Associação.
As assembleias gerais somente poderão ser instaladas em primeira convocação com a presença da maioria absoluta dos Associados. Não se instalando em primeira convocação, as assembleias gerais deverão ser instaladas uma hora mais tarde.

São Paulo, 20 de Abril de 2010.
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Presidente do Conselho Diretor
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